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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE APOSTILAMENTO 

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 220/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO E O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO 

SUL – CIM POLO SUL. 

 

O MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO-ES, com sede na Rua Pedro de Alcântara Galvêas, nº 122, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27.167.386/0001-87, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o 

Exmo. Sr. THIAGO LOPES PESSOTTI, e doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado o 

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL, associação pública de direito 

público, com status de autarquia Interfederativa, inscrito no CNPJ nº 02.722.566/0001-52, com sede à Rua 

Maria Josefina de Resende, s/nº, Serra, Mimoso do Sul/ES, CEP: 29.400-000, doravante denominado 

CONTRATADO, representado legalmente pelo seu Presidente, Sr. GEDSON BRANDÃO PAULINO - 

Prefeito municipal de Iconha/ES, atendendo ao que consta no Processo nº 3791/2025 resolve registrar o 

presente Termo de Apostilamento, que se regerá mediante as cláusulas e condições seguintes: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto do presente Termo de Apostilamento é a inclusão de fonte de recurso ao contrato nº 

220/2025 de prestação de serviços de medicina e segurança do trabalho, contemplando, engenharia de 

segurança do trabalho, saúde ocupacional, com locação e/ou cessão de mão de obra, realização de exames 

clínicos e complementares, SESMT completo para assistência ao servidor e a inserção e transmissão dos 

dados do e- social, referente aos eventos de saúde e segurança do trabalho, no modelo de governança 

regional, em atendimento às demandas do município:  

 

Fonte de Recurso: 154000300000 – FUNDEB 30% 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 

    

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no Contrato nº 

220/2025, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 

  

 A Prefeitura Municipal de Dores do Rio Preto-ES (CONTRATANTE) providenciará a divulgação 

e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, consoante ao que dispõe a Lei Federal 11.107/2005. 

 

Dores do Rio Preto/ES, 02 de junho de 2026. 

 

 

 

 

Thiago Lopes Pessotti 

Prefeito Municipal 
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